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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 244/2026 

REQUERIMENTO Nº 25/2026 

 

Considerando a reportagem publicada pelo Jornal A Cidade de Votuporanga, na edição de 05 

de setembro de 2025, noƟciando a situação de abandono das obras de implantação da Casa da 

Juventude em nosso Município. 

Considerando que na matéria jornalísƟca, Įcou claramente constatado que o espaço se 

encontra abandonado, sendo uƟlizado para descarte irregular de resíduos, com registros de invasões 

por pessoas em situação de rua e indícios da práƟca de atos ilícitos e libidinosos, o que demonstra 

total ausência de manutenção, vigilância e preservação do patrimônio público. 

Considerando que a implantação da Casa da Juventude no Município de Votuporanga tem 

ou deveria ter como Įnalidade primordial a promoção de políƟcas públicas voltadas ao 

desenvolvimento integral da juventude, por meio da oferta de qualiĮcação proĮssional, inclusão 

digital, aƟvidades culturais, esporƟvas e ações de formação para a cidadania. 

Considerando que o referido local tem signiĮcaƟvo interesse público, com potencial de 

impactar diretamente a juventude do Município, especialmente em um contexto que exige ações 

concretas voltadas à capacitação, empregabilidade, inclusão social e fortalecimento de vínculos 

comunitários. 

Considerando o dever consƟtucional e legal de Įscalização atribuído ao Poder LegislaƟvo, 

faz-se imprescindível o esclarecimento acerca do atual estágio da obra, das providências adotadas 

pela Administração Municipal e das medidas que estão sendo implementadas para evitar a 

deterioração do referido local, bem como para assegurar a efeƟva conclusão daquele projeto. 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com fundamento no art. 8º, inciso X; art. 20, inciso XII; art. 56, 

incisos XIV e XIX; e art. 169, §5º, inciso III, da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V do 

art. 162 e art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam prestadas a esta Casa 

as seguintes informações e esclarecimentos: 

 

1. Qual o atual estágio da obra de implantação da Casa da Juventude no Município de 
Votuporanga, percentual de execução İsica e Įnanceira? 
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2. Qual a data de início da obra e qual era o prazo contratual originalmente previsto para 
sua conclusão? 

 
3. Houve paralisação da obra? 

 
4. Em caso posiƟvo, em que período ocorreu a paralisação? Quais foram as razões técnicas, 

administraƟvas ou Įnanceiras que a moƟvaram? 
 

5. Há ato formal determinando a suspensão? 
 

6. Qual o valor total contratado para execução da obra e qual o montante já pago até a 
presente data? 

 
7. A obra é custeada com recursos próprios do Município, recursos estaduais, federais ou 

por meio de convênio? Informar a origem detalhada dos recursos. 
 

8. Qual empresa foi vencedora do certame licitatório? Informar número do contrato, 
modalidade de licitação e nome do responsável técnico pela execução. 

 
9. Houve adiƟvos contratuais (prazo e/ou valor)? Em caso posiƟvo, encaminhar cópia dos 

respecƟvos termos adiƟvos e jusƟĮcar a necessidade. 
 

10. Existe cronograma İsico-Įnanceiro atualizado? Em caso aĮrmaƟvo, encaminhar cópia. 
 

11. Quais providências estão sendo adotadas pelo ExecuƟvo para evitar a depredação, 
invasão e uƟlização irregular do espaço público enquanto a obra não é concluída? 

 
12. Há previsão atualizada para retomada e conclusão deĮniƟva da obra? Informar nova data 

esƟmada. 
 

13. O Município já realizou vistoria técnica recente no local? Encaminhar relatório, caso 
exista. 

 
14. Após a conclusão da obra, qual Secretaria Municipal será responsável pela gestão da Casa 

da Juventude e qual o planejamento previsto para seu funcionamento? 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de fevereiro de 2026 

 

Respeitosamente,  

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 
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